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Convocação 
 
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Barretos, nos termos 
da Resolução SE 12, de 17-02- 2017 e Portaria CGRH- 12, de 06-09-2017, publicado em 
07-09-2017 e republicado em 12-09-2017, convoca para escolha de vagas, os servidores 
declarados excedentes em unidade escolar em conformidade com o artigo 08 º da mesma 
Resolução, e baixa as seguintes instruções aos servidores: 
 
I - LOCAL DE ESCOLHA  
Local: Diretoria de Ensino Região de Barretos, na Avenida Cel. Silvestre de Lima, nº 475, 
Bairro Nogueira, em Barretos. 
Data: 22-09-2017 
Horário: 09 horas 
 
II– INSTRUÇÕES GERAIS 
1 – A transferência de excedentes, observada a existência de vagas, ocorrerá 
sequencialmente, a pedido, e obrigatoriamente para unidade escolar do mesmo município 
da Diretoria de Ensino 
em que foi declarado excedente. 
2 – A transferência, deixará de ser obrigatória para o excedente quando não houver vaga 
em nenhuma das unidades escolares sediadas no próprio município. 
3 – Quando o número de servidores excedentes for maior que o de vagas existentes, a 
obrigatoriedade da transferência recairá no servidor de menor classificação. 
4 – Observado o interesse da Administração e esgotadas as possibilidades de 
transferências para unidades que contem com vagas disponíveis, caberá ao Dirigente 
Regional de Ensino proceder a acomodação dos excedentes nas unidades da circunscrição 
da Diretoria de Ensino, do próprio município, independente de possuir o módulo 
completo, para suprir as demandas da técnica- administrativa da escola. 
5 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação 
dos servidores excedentes. 
6 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo servidor, não será permitida, em hipótese 
alguma, a desistência ou a troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto. 
7- O atraso ou não comparecimento acarretará em transferência obrigatória. 
 
III – Vagas Disponíveis –Diretoria de Ensino Região de Barretos 
Agente de Organização Escolar 
1  vaga na EE Dona Anita Costa, em Olimpia 
1  vaga na EE Dr Elói Lopes Ferraz, em Olimpia 
3 vagas na EE  José Antonio Santana, em Guaraci 
1 vaga na EE Jose Marcelino de Almeida, em Severinia 
1 vaga na EE Capitão Narciso Bertolino, em Olimpia 
Agente de Serviços Escolares 
3 vagas na EE Dr Antonio Augusto Reis Neves, em Olimpia 
1 vaga na EE Prof.  Aymoré do Brasil, em Barretos 
1 vaga na Prof. Benedito Pereira Cardoso 
4 vagas na EE Enoch Garcia Leal, em Guaira 
2 vagas na EE Dr Elói Lopes Ferraz, em Olimpia 
3 vagas na EE  Comendador Francisco Bernardes Ferreira, em Olimpia 
3 vagas na EE  Jose Antonio Santana, em Guaraci 
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2 vagas na EE Profª Paulina Nunes de Moraes, em Barretos 
2 vagas na EE Dr  Wilquem Manoel Neves, Olimpia 
2 vagas na EE Zezinho Portugal, em Guaira 
 
IV – Servidores Excedentes 

Agente de Organização Escolar  

CELIA BENEDITA MANTOVANI PAGLIUSO RG 8185702-0/SP 

EDMEIA DE PAULO RG 6256238/MG 

ELIZIARIO LUCIANO JUNIOR RG 20870036-5/SP 

LETICIA MARQUES FLORENCIO RG 43500749-X/SP 

RITA MITSUE NICIZAK VILELA RG 10522942-8/SP 

SIMONE RODRIGUES VIEIRA RG 22931555-0/SP 

 

Agente de Serviço Escolar 

ANA CRISTINA DALMAZO TOVAGLIERI RG 20269122-6/SP 

CLAUDINEI CHIARELLI RG 7725654-2/SP 

ELZA HELENA FARIA DE MATOS RG 23153048-1/SP  

NEIDE DAS GRAÇAS DE PAULA LAURINDO RG 18195903-3/SP 

NELY DA SILVA PIMENTA RG MG1234246/MG 

MARIA SEBASTIANA INAMONICO CHIARELLI RG 17453169-2/SP  

VALTER LUIZ ESPANHOL RG 10201378/SP 

 
 
 
 
 
 


